
 
 

PORTARIA Nº 2.598 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes 

de pós-graduação para a Comissão Coordenadora 

do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de 

Transportes da Escola Politécnica da Universidade 

de São Paulo. 

 

A Diretora da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, Profª. Drª. Liedi 

Légi Bariani Bernucci, usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte: 

 

PORTARIA: 

 

Artigo 1º - A escolha da representação discente de pós-graduação processar-se-á, nos 

termos da Seção II do Capítulo II do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 

24.03.2020, das 8 às 12 horas, por meio de sistema eletrônico de votação e 

totalização de votos, podendo, em caráter excepcional, ser utilizado sistema de votação 

convencional, de acordo com as regras dos artigos 10 a 14 desta Portaria. 

Parágrafo único – Caracteriza excepcionalidade, para os termos mencionados 

no caput deste artigo:  

a) e-mail cadastrado na base de dados corporativa da USP desatualizado;  

b) não recebimento da senha de votação via e-mail;  

c) dificuldade de acesso à internet. 

 

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão Eleitoral, composta 

paritariamente por 01 docente e 01 discente de pós-graduação. 



§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no caput deste artigo 

serão designados pela Diretora, dentre os integrantes da Congregação. 

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação nos diferentes órgãos 

colegiados da Unidade elegerão os membros discentes da Comissão Eleitoral 

paritária, dentre os seus pares que não forem candidatos. 

 

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regularmente matriculados no 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Transportes da EPUSP. 

 

Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação ficará assim constituída: 

 

Colegiado Alunos de Pós- Graduação Estatuto/Regimento 

Comissão Coordenadora do 

Programa (CCP) da Pós-

Graduação em Engenharia de 

Transportes 

01 titular e seu respectivo 

suplente. 

 

Regimento da Pós-Graduação 

(Resolução 7.493 de 

27.03.2018) Artigo 32, parágrafo 

4º) 

 

 

 

Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alunos especificados no 

artigo 4º desta Portaria, dentre seus pares. 

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente que deixar de ser aluno 

regular de pós-graduação no Programa de Pós-Graduação em Engenharia de 

Transportes. 

 

DA INSCRIÇÃO 

 



Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa dos candidatos, formulado por 

meio de requerimento, será recebido na Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Transportes da Escola Politécnica da USP, a partir da data de divulgação desta 

Portaria, até as 12 horas do dia 10 de março de 2020, mediante declaração de que o 

candidato é aluno regularmente matriculado no Programa de Pós-Graduação em 

Engenharia de Transportes da EPUSP. 

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo deverá ser expedida pelo 

Serviço de Pós-Graduação ou pelo sistema Janus.  

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as normas 

estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pela Diretora. 

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido deferida será divulgado 

na página da Unidade, em 13 de março de 2020. 

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição poderão ser 

encaminhados à Secretaria do Departamento de Engenharia de Transportes da 

Escola Politécnica da USP até as 12 horas do dia 17 de março de 2020. A 

decisão será divulgada na página da Unidade, até às 12 horas do dia 19 de 

março de 2020. 

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais deferidos, será 

definida por sorteio a ser realizado na Secretaria do Departamento de 

Engenharia de Transportes da Escola Politécnica da USP, no dia 20 de março 

de 2020, às 9 horas, permitida a presença de interessados. 

 

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

Artigo 8º - A Secretaria do Departamento de Engenharia de Transportes da Escola 

Politécnica da USP encaminhará aos eleitores, no dia 24 de março de 2020, em seu e-

mail, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a qual o 

eleitor poderá exercer seu voto. 

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e a 

inviolabilidade. 



DA VOTAÇÃO CONVENCIONAL 

Artigo 10 - A votação convencional a que se refere o artigo 1º supra será realizada no 

dia 24 de março de 2020, das 8 às 12 horas, na Secretaria do Departamento de 

Engenharia de Transportes da Escola Politécnica da USP. 

Artigo 11 - A Diretora nomeará a mesa eleitoral e indicará um membro docente como 

Presidente. 

Parágrafo único - O presidente da mesa eleitoral rubricará todas as cédulas no 

ato da eleição. 

 

Artigo 12 - A identificação de cada votante será feita mediante a apresentação de 

prova hábil de identidade e confronto de seu nome com o constante na lista de 

presença. 

Artigo 13 - Não será permitido o voto por procuração. 

Artigo 14 - A apuração deverá ser realizada imediatamente após o término da votação, 

em sessão pública, pela própria mesa eleitoral. 

 

DOS RESULTADOS 

Artigo 15 - A totalização dos votos da eleição, tanto no formato eletrônico como no 

convencional, será divulgada na página da Unidade, no dia 25 de março de 2020, até 

as 18 horas. 

Artigo 16 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, sucessivamente, os 

seguintes critérios de desempate: 

I - o aluno mais idoso; 

II - o maior tempo de matrícula na USP. 

Artigo 17 – Após a divulgação referida no artigo 15, cabe recurso, no prazo de três 

dias úteis. 

 



Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste artigo deverá ser 

protocolado no Serviço de Expediente da EPUSP até as 16 horas do dia 30 de 

março de 2020, e será decidido pela Diretora. 

 

Artigo 18 – O resultado final da eleição, após a homologação pela Diretora, será 

divulgado na página da Unidade.  

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregularidade no processo 

eleitoral, o caso deverá ser submetido à Procuradoria Geral para análise e, 

posteriormente, à CLR, para deliberação.  

 

Artigo 19 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Diretora. 

 

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Liedi Légi Bariani Bernucci 

Diretora 
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Objeto: Convênio Acadêmico para Mobilidade Internacional 
entre a FMUSP e o Instituto Politécnico de Setúbal (Portugal) 
que tem por objeto a cooperação acadêmica na área de Fono-
audiologia - Terapia da Fala, a fim de promover o intercâmbio 
de docentes/pesquisadores, estudantes de pós-graduação, estu-
dantes de graduação (com reconhecimento mútuo de estudos 
de graduação) e membros da equipe técnico-administrativa das 
respectivas instituições.

Data da assinatura: 3-2-2020
Vigência: 3-2-2020 a 2-2-2025

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Convênio
Processo 2019.1.1862.17.0. Convênio que entre si celebram 

a Universidade de São Paulo - USP - CNPJ: 63.025.530/0001-04, 
com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
- USP - CNPJ: 63.025.530/0026-62 e a Fundação Bahiana para 
Desenvolvimento das Ciências - Escola Bahiana de Medicina 
e Saúde Pública - FBDC/EBMSP - CNPJ: 13.1927.934/0001-15. 
Objeto: O presente convênio objetiva estabelecer as condições 
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de com-
plementação educacional junto à FMRP-USP aos estudantes 
regularmente matriculados no curso de Medicina da FBDC/
EBMSP, desde que estágio curricular obrigatório. Vigência: O 
presente Convênio vigorará pelo prazo de 5 anos a partir da data 
da assinatura. Decorrido o prazo máximo de 5 anos, havendo 
interesse dos partícipes, novo instrumento deverá ser formaliza-
do. Data da Assinatura: 10-12-2019.

 Extrato de Convênio
Processo 2019.1.1863.17.7. Convênio que entre si celebram 

a Universidade de São Paulo - USP - CNPJ: 63.025.530/0001-04, 
com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
- USP - CNPJ: 63.025.530/0026-62 e a Fundação Bahiana para 
Desenvolvimento das Ciências - Escola Bahiana de Medicina 
e Saúde Pública - FBDC/EBMSP - CNPJ: 13.1927.934/0001-15. 
Objeto: O presente convênio objetiva estabelecer as condições 
indispensáveis à viabilização de concessão de estágio de com-
plementação educacional junto à FBDC/EBMSP aos estudantes 
regularmente matriculados no curso de Medicina da FMRP-USP. 
Vigência: O presente Convênio vigorará pelo prazo de 5 anos 
a partir da data da assinatura. Decorrido o prazo máximo de 5 
anos, havendo interesse dos partícipes, novo instrumento deverá 
ser formalizado. Data da Assinatura: 10-12-2019.

 Retificação do D.O. de 6-11-2019
No Edital-SPG/FMRP-USP- CIFM/03/2020 - Abertura de ins-

crições para o Programa de Mestrado Profissional em Ciências 
das Imagens e Física Médica na Seção I, páginas 52 e 53, cuja 
alteração está a seguir elencada: onde se lê: 3.1 - Atestado de 
conclusão de Residência Médica, para o caso dos candidatos à 
modalidade de imagem médica (diagnóstica ou terapêutica). 
Este item não se aplica para os candidatos à modalidade de 
Física Médica;

3.2 - Comprovante de aprovação na seleção do Programa 
de Estágio de Complementação Especializada do Hospital das 
Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP/USP, no ano de 2019, cujo 
período de inscrições previsto é 04 a 27-11-2019, através do site 
do HCRP/USP (https://site.hcrp.usp.br/complementacao-especia-
lizada/; contato (16) 3602-2164), para os candidatos à modali-
dade de imagem médica (diagnóstica e terapêutica). Este item 
não se aplica aos candidatos à modalidade de Física Médica.

Leia-se: 3.1 - Atestado de conclusão de Residência Médica, 
para o caso dos candidatos à modalidade de imagem médica 
(diagnóstica ou terapêutica). Este item não se aplica para os 
candidatos à modalidade de Física Médica; não médicos e 
alunos estrangeiros.

3.2 - Comprovante de aprovação na seleção do Programa 
de Estágio de Complementação Especializada do Hospital 
das Clínicas de Ribeirão Preto da FMRP/USP, no ano de 2019, 
cujo período de inscrições previsto é 04 a 27-11-2019, através 
do site do HCRP/USP (https://site.hcrp.usp.br/complementacao-
-especializada/; contato (16) 3602-2164), para os candidatos 
à modalidade de imagem médica (diagnóstica e terapêutica). 
Este item não se aplica aos candidatos à modalidade de Física 
Médica, não médicos e alunos estrangeiros.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 Extrato de Contrato
Contrato de prestação de serviço entre a Universidade 

de São Paulo, no interesse da Faculdade de Odontologia de 
Bauru – FOB-USP, a Fundação de apoio à Universidade de São 
Paulo-FUSP e a Associação Latino Americana para Promoção da 
Saúde Oral e Pesquisa Odontológica - LAOHA. (USP contratada)

Vigência: 12 meses.
Data e assinaturas: 21-01-2020.
Sylvio Canuto – Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de 

São Paulo, por delegação de competência
Giuseppe Alexandre Romito – Presidente da LAOHA
Carlos Ferreira dos Santos – Diretor da FOB-USP
Marilia Afonso Rabelo Buzalaf – Coordenadora do Projeto 

– FOB-USP
Antonio Vargas de Oliveira Figueira – Diretor Presidente 

da FUSP
(Processo 2019.1.03835.25.1)
 Extrato de Contrato
Contrato de prestação de serviço entre a Universidade 

de São Paulo, no interesse da Faculdade de Odontologia de 
Bauru – FOB-USP, a Fundação de apoio à Universidade de São 
Paulo-FUSP e a Associação Latino Americana para Promoção da 
Saúde Oral e Pesquisa Odontológica - LAOHA. (USP contratada)

Vigência: 18 meses.
Data e assinaturas: 21-01-2020.
Sylvio Canuto – Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de 

São Paulo, por delegação de competência
Giuseppe Alexandre Romito – Presidente da LAOHA
Marilia Afonso Rabelo Buzalaf – Coordenadora do Projeto 

– FOB-USP
Antonio Vargas de Oliveira Figueira – Diretor Presidente 

da FUSP
(Processo 2019.1.03033.25.2)

 HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS 
CRANIOFACIAIS

 Retificação do D.O. de 5-2-2020
Na publicação do Contrato;
Onde se lê:
Contrato 19/2020
Valor total do contrato: R$ 12.000,00
Data da assinatura: 4-2-2020
Licitação: Pregão Eletrônico para Sistema Registro de Preços 

00044/2019-HRAC.
Objeto: Fornecimento de Lâmina para Tricotomizador Cirúr-

gico e Matriz de Enxerto Dural.
Contratada: Bace Comércio Internacional Ltda.
Contrato 19/2020
Valor total do contrato: R$ 12.000,00
Classificação de Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.31
Leia-se:
Contrato 19/2020
Valor total do contrato: R$ 4.676,00
Data da assinatura: 3-2-2020
Licitação: Pregão Eletrônico para Sistema Registro de Preços 

00044/2019-HRAC.
Objeto: Fornecimento de Combustível.
Contratada: Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda.
Contrato 20/2020
Valor total do contrato: R$ 6.000,00
Classificação de Despesa Orçamentária: 3.3.90.30.24

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 
caput deste artigo serão designados pela Diretora, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão os membros 
discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regu-
larmente matriculados no Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia de Transportes da EPUSP.

Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação 
ficará assim constituída:

Colegiado; Alunos de Pós- Graduação; Estatuto/Regimento
Comissão Coordenadora de Programa; 01 titular e seu 

respectivo suplente; Regimento da Pós-Graduação (Resolução 
7.493 de 27-03-2018) Artigo 32, parágrafo 4º

Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número 
de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus 
pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de pós-graduação no Programa 
de Pós-Graduação em Engenharia de Transportes.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, será 
recebido na Secretaria do Departamento de Engenharia de 
Transportes da Escola Politécnica da USP, a partir da data de 
divulgação desta Portaria, até as 12 horas do dia 10-03-2020, 
mediante declaração de que o candidato é aluno regularmente 
matriculado no Programa de Pós-Graduação em Engenharia de 
Transportes da EPUSP.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Pós-Graduação ou pelo 
sistema Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pela Diretora.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 13-03-2020.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Secretaria do Departamento de 
Engenharia de Transportes da Escola Politécnica da USP até as 
12 horas do dia 17-03-2020. A decisão será divulgada na página 
da Unidade, até às 12 horas do dia 19-03-2020.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Secretaria 
do Departamento de Engenharia de Transportes da Escola 
Politécnica da USP, no dia 20-03-2020, às 9 horas, permitida a 
presença de interessados.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A Secretaria do Departamento de Engenharia de 

Transportes da Escola Politécnica da USP encaminhará aos elei-
tores, no dia 24-03-2020, em seu e-mail, o endereço eletrônico 
do sistema de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor 
poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DA VOTAÇÃO CONVENCIONAL
Artigo 10 - A votação convencional a que se refere o artigo 

1º supra será realizada no dia 24-03-2020, das 8 às 12 horas, na 
Secretaria do Departamento de Engenharia de Transportes da 
Escola Politécnica da USP.

Artigo 11 - A Diretora nomeará a mesa eleitoral e indicará 
um membro docente como Presidente.

Parágrafo único - O presidente da mesa eleitoral rubricará 
todas as cédulas no ato da eleição.

Artigo 12 - A identificação de cada votante será feita 
mediante a apresentação de prova hábil de identidade e con-
fronto de seu nome com o constante na lista de presença.

Artigo 13 - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 14 - A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa eleitoral.

DOS RESULTADOS
Artigo 15 - A totalização dos votos da eleição, tanto no 

formato eletrônico como no convencional, será divulgada na 
página da Unidade, no dia 25-03-2020, até as 18 horas.

Artigo 16 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 17 – Após a divulgação referida no artigo 15, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser protocolado no Serviço de Expediente da 
EPUSP até as 16 horas do dia 30-03-2020, e será decidido pela 
Diretora.

Artigo 18 – O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pela Diretora, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregu-
laridade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 
Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para 
deliberação.

Artigo 19 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Contrato
Contrato 01/2020
Dispensa de Engenharia 1/2020 - FFCLRP
Processo 2020.1.232.59.0
Contratante: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto.
Contratada: A. Ferreira Projetos Ltda. - ME.
CNPJ 16.921.127/0001-83
Objeto: Readequação dos quadros elétricos de ar condicio-

nado dos pavimentos térreo e superior do Bloco Alan Turing do 
Departamento de Computação e Matemática da FFCLRP.

Parecer Jurídico: PG. 00762 e 01124/2019 - PG-USP.
Crédito orçamentário: 12.122.1043.6351 - Orçamento.
Valor total do contrato: R$ 8.921,91
Prazo de entrega: 30 dias corridos a contar da Ordem de 

Início do Serviço.
Vigência: Até o recebimento definitivo.
Condições de Pagamento: 28 dias.
Data de assinatura: 28-01-2020.

 FACULDADE DE MEDICINA

 Extrato de Convênio Acadêmico Internacional
Processo: 19.1.01874.05.5
E-Convênio: 45547
Parceiros: Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo e a Duke University (Estados Unidos).
Objeto: Termo de Compromisso entre a FMUSP e a Duke 

University a fim de estabelecer compromissos de Propriedade 
Intelectual, Publicação e Confidencialidade para projeto de pes-
quisa entre as instituições cofinanciado pela Fapesp.

Data da assinatura: 08-1-2020.
Vigência: 08-1-2020 a 07-1-2022.
 Extrato de Convênio Acadêmico Internacional
Processo: 19.1.01872.05.2
E-Convênio: 45548
Parceiros: Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo e o Instituto Politécnico de Setúbal (Portugal).

inclusa a delegação da competência de representação jurídica 
do Estado e de suas Autarquias prevista no art. 3º, § 3º, da 
Resolução PGE 9, de 16/3/2018;

II – A manifestação nos expedientes administrativos de 
retificação de registro imobiliário;

III – As cartas precatórias extraídas de processos adminis-
trativos disciplinares enviadas a esta unidade pela PPD – Pro-
curadoria de Procedimentos Disciplinares, para cumprimento 
nas comarcas afetas à PR-8, exceto a sede de São José do Rio 
Preto, cuja incumbência é do Procurador do Estado que atua na 
consultoria jurídica da FAMERP desta cidade;

Parágrafo único – A substituição nas atribuições adminis-
trativas a que se refere o caput deste artigo será feita pelo 
Procurador do Estado Chefe da PR-8.

Artigo 2º - Os casos omissos serão resolvidos pela Chefia da 
Procuradoria Regional.

Artigo 3º - Fica revogada a Portaria PR.8-G 03, de 06-01-
2020.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Comunicado
Divulgação de Decisão - Edital ST 01/2019
Em cumprimento ao Edital publicado no Diário oficial em 

23-11-2019 que possibilita a AUTORIZAÇÃO DE USO das peças 
institucionais da campanha “SP PRA TODOS” por entidades 
privadas sem fins lucrativos, fica autorizada a seguinte Entidade:

* Federação das Empresas de Transportes de Passageiros 
por Fretamento do Estado de São Paulo – FRESP.

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Extrato
DADETUR
Tornando sem efeito a publicação do D.O de 28-12-2019 

do extrato de convênio, referente ao Processo 3369474/2019 
- Convênio 367/2019 ST-DADETUR, com o objeto: “CENTRO DE 
TURISMO, LAZER, MUSEU E MIRANTE DEBRET - 1ª ETAPA” - Par-
tícipes: Secretaria de Turismo e o Município de ITAPEVA.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Portaria da Procuradora do Estado respondendo pelo 
expediente da Procuradoria Regional da Grande São 
Paulo, de 5-2-2020

Cancelando:
a partir de 31-12-2019 as credenciais de estagiários 

desta Procuradoria Regional da Grande São Paulo, outorgada 
as estudantes de Direito: Sarah Aparecida da Silva – RG. 
39.758.260-2, Rafael Eiji Antunes Sakuma de Alencar – RG: 
54.095.864-5, Bruno Baldini de Vasconcelos – RG: 39.404.617-1, 
com fundamento no artigo 12, inciso VII, do Decreto 56.013, de 
15-07-2010, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria 
CGPGE 1, de 14-08-2018 (Portaria G.PR-1 006/2020);

a partir de 31-12-2019 as credenciais de estagiários desta 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo, outorgada as estu-
dantes de Direito: Jhennifer Xavier Vieira – RG. 37.168.906-5, 
com fundamento no artigo 12, inciso VII, do Decreto 56.013, de 
15-07-2010, no exercício das atribuições delegadas pela Portaria 
CGPGE 1, de 14-08-2018 (Portaria G.PR-1 011/2020).

(Republicado por ter saído com incorreções.)

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 Portaria PR.8-G-7, de 5-2-2020

Delega atividades relacionadas ao PPI e cartas 
precatórias extraídas de processos administrativos 
disciplinares no âmbito da Procuradoria Regional 
de São José do Rio Preto

O Procurador do Estado respondendo pela Chefia da 
Procuradoria Regional de São José do Rio Preto, Dr. Osvaldir 
Francisco Caetano Castro, conforme Lei Complementar 1.270, 
de 25-08-2015, tendo em vista a vacância temporária verificada 
no cargo de Procurador do Estado Assistente desde o dia 25-01-
2020, e visando disciplinar as atividades na PR-8 até que ocorra 
a designação de novo Procurador do Estado para o referido 
cargo, resolve:

Artigo 1º - Ficarão sob a responsabilidade do Procurador 
do Estado, Dr. Fernando Henrique Médici, além das atribuições 
normais de seu cargo:

I – Os processos administrativos relativos ao Patrimônio 
Imobiliário do Estado (PPI) em trâmite por esta Regional, nela 

 Universidade de São Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP-744, de 4-2-2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes)

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR-4215, de 25-05-2009 e considerando a Lei 
Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a Portaria GR-4078, de 19-02-2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novos projetos de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação de emprego público criado 
pela Lei Complementar no 1074/2008, ocupado atualmente pela servidora Bianca Dazzani Marcolino Soares e redistribuído junto ao 
Instituto de Química (IQ) pela Portaria PRP-167, de 31/08/2011, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico de 
Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:

FAIXA/GRAU CATEGORIA PROFISSIONAL EMPREGO PÚBLICO DOCENTE RESPONSÁVEL PELO PROJETO DE PESQUISA PRAZO FINAL DE DESTINAÇÃO

Superior S1A Especialista em Laboratório 1131702 Eduardo Moraes Rego Reis & Equipe 31/01/2025
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01-07-2019 (Processo 

USP 2019.1.135.46.1).

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA

 Extrato de Contrato
Nº 026/2019 - CENA/USP
Processo: 19.1.00691.64.0
CONTRATANTE: CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA AGRI-

CULTURA - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: LIFE TECHLOGIES BRASIL COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA.
Objeto: OLEONUCLEOTIDEOS PARA MICROBIOLOGIA
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO - COMPRAS E 

SERVIÇOS
ARTIGO 24, INCISO I DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERA-

ÇÕES POSTERIORES.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.971,04
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ SUA VIGÊNCIA 

ADSTRITA AO RECEBIMENTO DEFINITIVO DE SEU OBJETO E SEU 
RESPECTIVO PAGAMENTO.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.364.1043.5305

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.32

DATA DA ASSINATURA: 27-01-2020

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Termo Aditivo
2º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

13/2019 - Processo 2019.1.178.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Senca Serviços e Engenharia Ltda.
Tomada de Preços 01/2019: Execução dos serviços de 

reforma das saídas de emergência - portas de saída dos Blocos 
7 ao 12 e circulação posterior, do Instituto de Química da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 01-02-2020.

Data da Assinatura: 29-01-2020.
1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

29/2019 - Processo 2019.1.264.82.2.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Instalmax Engenharia e Construções Ltda.
Convite 07/2019-SEF: Execução dos serviços de construção 

de nova ponte de acesso ao Píer da Base de Ubatuba, do Insti-
tuto Oceanográfico da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 40 dias corridos, contados a partir de 17-01-2020.

Data da Assinatura: 15-01-2020.
1º Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 

20/2019 - Processo 2019.1.267.82.1.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: GRS Soluções em Engenharia Ltda. – ME
Objeto: Elaboração do projeto de Proteção e Combate a 

Incêndio para o Conjunto de Edifícios do Hospital Universitário 
da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 27-01-2020.

Data da Assinatura: 24-01-2020.
Termo de Retificação e Ratificação do Contrato 28/2019 - 

Processo 2019.1.266.82.5.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: C.H de Carvalho – ME.

Convite 06/2019-SEF: Execução dos serviços de reforma do 
acesso e instalação de guarda-corpo na Cobertura do Prédio 
Principal, do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências 
Atmosféricas da USP.

Da Retificação: Nos termos do Instrumento Particular da 1ª 
Alteração Contratual, devidamente registrado na Junta Comer-
cial do Estado de São Paulo, apresentado pela Contratada em 
16-12-2019, fica retificado o “Caput” do Contrato 28/2019, cuja 
razão social passa a ser: “CARVALHO OBRAS DE ALVENARIA 
EIRELI, com sede à Rua Pedro Clemente Fernandes, 721 – Sala 
1 – Bairro D’ajuda – Guararema/SP – CEP 08900-000”,

Da Ratificação: Ratificam-se as cláusulas e demais condi-
ções do Contrato 28/2019.

Data da Assinatura: 04-02-2020.
 Extrato de Contrato
Contrato 01/2020 - Processo 2019.1.384.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Evandro Ribeiro das Chagas Construções – ME.
Convite 10/2019-SEF: Execução dos serviços de reforma dos 

vestiários dos funcionários terceirizados no Prédio Principal, do 
Museu de Zoologia da USP.

Valor: R$ 117.443,22
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.5304 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 3.3.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2020.

Prazo de Execução: 90 dias.
Data da Assinatura: 28/01/2020.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Portaria 2.598, de 3-2-2020

Dispõe sobre a eleição dos representantes 
discentes de pós-graduação para a Comissão 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia de Transportes da Escola Politécnica da 
Universidade de São Paulo

A Diretora da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo, Profª. Drª. Liedi Légi Bariani Bernucci, usando de suas 
atribuições legais, baixa a seguinte:

Portaria:
Artigo 1º - A escolha da representação discente de pós-

-graduação processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II 
do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 24-03-2020, das 
8 às 12 horas, por meio de sistema eletrônico de votação e tota-
lização de votos, podendo, em caráter excepcional, ser utilizado 
sistema de votação convencional, de acordo com as regras dos 
artigos 10 a 14 desta Portaria.

Parágrafo único – Caracteriza excepcionalidade, para os 
termos mencionados no caput deste artigo:

a) e-mail cadastrado na base de dados corporativa da USP 
desatualizado;

b) não recebimento da senha de votação via e-mail;
c) dificuldade de acesso à internet.
Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão 

Eleitoral, composta paritariamente por 01 docente e 01 discente 
de pós-graduação.
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